
 

 

 

 

 

Prot. Nº 4138/2025 - 1DOC 
 

 
                      Lei nº 1943/2025 

“Dispõe sobre: Autorização para 
denominação de via pública municipal que 
especifica no Bairro Serra Negra, zona de 
expansão urbana do Município de Nazaré 
Paulista, de Estrada Municipal José 
Gonçalves da Silva - JECA PAI” 
 

 

 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO, Prefeita do 

Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Nazaré Paulista aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei, de autoria do Vereador Fábio Alexandre Silveira: 

 

Art. 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizado a atribuir 

denominação de Estrada Municipal JOSÉ GONÇALVES DA SILVA, a atual estrada da 

Serra Negra, localizada no bairro Serra Negra. 

 

§1º Tem seu início na Avenida Mathias Lopes, lado esquerdo, 

sentido Nazaré Paulista/Bom Jesus dos Perdões (351924.82 m E 7437551.61 m S) e segue 

numa extensão de 1,94 Km até encontrar a divisa de município – Bom Jesus dos 

Perdões/SP (351815.42 m E 7435875.17 m S) possuindo largura de 10,00 mts., tendo em 

suas confrontações, do lado direito e do lado esquerdo com áreas particulares. 

 

§2º Nas placas indicativas deverá constar a inscrição Estrada 

Municipal JOSÉ GONÇALVES DA SILVA - JECA PAI. 

 

Art. 2º - O abaixo assinado solicitando a denominação, bem como 

o atestado de óbito do homenageado, ficam fazendo parte integrante da presente lei. 
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Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 

conta das verbas próprias, consignadas em orçamento. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Nazaré Paulista, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

Publicado conforme o dispositivo no 
Artigo 86 da Lei Orgânica 
 
 
    Luciene A. Pinheiro 
Assessora de Gabinete da Prefeita 
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À Câmara Municipal de Nazaré Paulista. 

4. 

Nós moradores do bairro Serra Negra, Município de Nazaré Paulista, vimos 
através do presente abaixo assinado, solicitar a apresentação de Projeto de Lei 
para denominação da Estrada Municipal da Serra Negra de 1:STR4DA 
MUNICIPAL JOSÉ GONÇALVES DA SILVA - JECA PAI, em toda a extensão 
pertencente ao município de Nazaré Paulista. 
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À Câmara Municipal de Nazaré Paulista. 

Nós moradores do bairro Serra Negra, Município de Nazaré Paulista, vimos 
através do presente abaixo assinado, solicitar a apresentação de Projeto de Lei 
para denominação da Estrada Municipal da Serra Negra de ESTRADA 
MUNICIPAL JOSÉ GONÇALVES DA SILVA - JECA PAI, em toda a extensão 
pertencente ao município de Nazaré Paulista. 
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À Câmara Municipal de Nazaré Paulista. 

2. 

3. 

4. 
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25. 

Nós moradores do bairro Serra Negra, Município de Nazaré Paulista, vimos 
através do presente abaixo assinado, solicitar a apresentação de Projeto de Lei 
para denominação da Estrada Municipal da Serra Negra de ESTRADA 
MUNICIPAL JOSÉ GONÇALVES DA SILVA - JECA PAI, em toda a extensão 
pertencente ao município de Nazaré Paulista. 
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JOSE GONÇALVES DA SILVA CONHECIDO COMO (JECA PAI) FOI O PRIMEIRO COMERCIANTE DO 

BAIRRO INAUGURADO NO ANO DE 1969, FOI EMPRENDEDOR NO RAMO DE TIJOLO, LENHA E 

CRIADOR DE GADO , ALEM DE COMERCIANTE , FALECEU NO ANO DE 2005 NO DIA 05/05/2005 

AS 17 HS , APOS UM INFARTO AOS 73 ANOS 
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